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ORIGEM/INTERESSADO: IFSULDEMINAS – REITORIA.

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 90601/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA. CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO CONTÍNUO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DO EQUIPAMENTO PABX INSTITUCIONAL.

EMENTA: INTELIGÊNCIA DO INCISO II, ART. 75, DA LEI N. 14.133/2021 C/C DECRETO N.
12.807/2025, DE 29 DEZEMBRO DE 2025.

PARECER

I. RELATÓRIO

1.Trata-se de processo administrativo, Dispensa de Licitação nº 90601/2026, objetivando  a contratação de serviço
contínuo para manutenção preventiva e corretiva do equipamento PABX institucional, para atender as necessidades
do Campus Muzambinho, conforme requisição e justificativa acostadas aos presentes autos.

2. Aportam os autos na Procuradoria Federal para exame da legalidade do procedimento, nos termos do §4°, art.
53, da Lei nº 14.133/2021.

II. FUNDAMENTAÇÃO

3 . Examinados os autos, verifica-se que se faz necessária a contratação de empresa especializada em serviço de
suporte técnico (manutenção preventiva e configurações corretivas) em sistema de telefonia de software livre



PABX (ISSABEL), para atender as necessidades do Campus Muzambinho, conforme Estudo Técnico Preliminar
n. 73/2025, Termo de Referência n. 25/2026, Matriz de gerenciamento de Riscos n. 135/2025 e Requisição n.
439/2025/MUZ/DS , ambos acostados aos presentes autos. Consta também o AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA  Nº  5/2026 que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do
art. 75 , inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de
2021, e demais normas aplicáveis, tudo para subsidiar a presente contratação.

4. Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação para o caso em exame. Houve
cotação de preço para subsidiar a forma de contratação. E, também, nos termos do Anexo do Decreto n.
12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025. 

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

5. Por fim, observa-se acostado aos autos do processo o Atestado de Disponibilidade Orçamentária e a Autorização
do Ordenador de Despesas, atendendo à previsão do art. 72, IV e VIII, da Lei nº 14.133/2021 e art. 16 da
Lei Complementar nº 101/2000.

III. CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, APROVO os termos do processo, principalmente a forma de contratação, Dispensa de
Licitação nº 90601/2026 (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto nº 12.807/2025), bem como a Minuta de
termo do contrato, podendo o presente processo ter prosseguimento.

Vislumbra-se a incidência da regra contida no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto nº 12.807/2025,
de modo a enquadrar a contratação como Dispensa de Licitação.

Pouso Alegre – MG, 09 de fevereiro de 2026.

DAURI RIBEIRO DA SILVA

Procurador-chefe
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